
 

 

 
AVISO 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO MULTIFUNCIONAL - CITEGEM, 

representado pelo Presidente Sr. ALCEU DIEL, no dever de se fazer cumprir o que estabelece 
art. 75, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021, vem através deste aviso, informar a TODOS os 
eventuais interessados que, estará recebendo, até a data de 19 de março de 2024, através 
do e-mail: citegem2013@gmail.com ou de forma presencial nos horários de 08h às 12h e 13h 
às 18h, no endereço situado à Est BR 468, Esquina RS 207, Interior, no município de Bom 
Progresso – RS, CEP 98.575-000, propostas referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS  PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

TÉCNICOS. Através de prestação de serviços especializados na elaboração de projetos 
técnicos com vistas à captação de recursos federais e estaduais para oo Consórcio 
Intermunicipal Citegem, através de acompanhamento, orientação técnica na gestão 
de Convênios, Contratos de Repasses, dentre outros, oriundos destes recursos com 
o respectivo acompanhamento, execução técnica e prestação de contas. No valor 
orçado devem estar inclusas todas as despesas e encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas, além de todas as despesas pertinentes à execução do objeto contratado 
(deslocamento, alimentação, etc). 

 
Bom Progresso - RS, 14 de março de 2024. 

Arlei Luis Tomazoni 
Prefeito Presidente 
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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO MULTIFUNCIONAL-CITEGEM pessoa 
jurídica de direito público interno, registrado perante o CNPJ sob nº 01.972.503/0001-91, 
Inscrição Estadual sob nº 342/0000873, com sede à Est BR 468, Esquina RS 207, Interior, no 
município de Bom Progresso – RS, CEP 98.575-000, por seu Presidente, TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados, com base no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 
que tem interesse na aquisição dos itens abaixo descritos e estará recebendo propostas pelo 
e-mail: citegem2013@gmail.com até às 18horas do dia 06/03/2024. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS 
 
DESCRIÇÃO E VALOR DE REFERÊNCIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

1 Prestação de serviços 
especializados na 
elaboração de projetos 
técnicos com vistas à 
captação de recursos 
federais e estaduais 
para oo Consórcio 
Intermunicipal Citegem, 
através de 
acompanhamento, 
orientação técnica na 
gestão de Convênios, 
Contratos de Repasses, 
dentre outros, oriundos 
destes recursos com o 
respectivo 
acompanhamento, 
execução técnica e 
prestação de contas 

UND MÊS 12    R$ 2.750,00 R$ 33.000,00 

 
 
OBS: valor por item. 
 
Finalidade: A finalidade da contratação é a consultoria e assessoria para captação de recursos 
federais e estaduais, ou seja, busca de aporte de recursos externos para a manutenção 
adequada das atividades do Consórcio, sem onerar e sobremaneira os municípios 
consorciados, bem como a modernização de máquinas, equipamentos e processos a serem 
empregados nas atividades desenvolvidas pelo CITEGEM  
 
 

Projeto Atividade:          2.001 – Manutenção das Atividades do Citegem 
 
Recurso Orçamentário: 0880– Rec. Da Usina de Tratamento dos Residuos              
                                       Sólidos – Recursos Proprios.  
                                                                                                                                             
Natureza da Despesa:   3.3.90.39.00.00.00.00.0880 - Outros Serv. de Terceiros  
                                       Pessoa Juridica 
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A proposta deverá ser apresentada por e-mail, no prazo acima estipulado a contar da 
data de publicação deste extrato de intenção de compra por dispensa de licitação.  
 
A contratação será finalizada no primeiro dia útil subsequente, ao proponente que ofertar o 
menor preço, cujas propostas recebidas serão analisadas em conjunto com as propostas já 
coletadas.  
 
A empresa que será contratada deverá preencher os requisitos necessários de habilitação, 
tendo que apresentar os seguintes documentos: 

 
1. Comprovante de CNPJ  
2. Certidão Negativa Municipal da sede da contratada 
3. Certidão de regularidade do FGTS 
4. Certidão Negativa da união/INSS/ Previdência Social 
5. Certidão Negativa Estadual 
6. Certidão Negativa Trabalhista 
7. Certidão Judicial Cível Negativa 
8. Contrato Social 

 

 
 
Três Passos, 14 de março de 2024.  
 
 
___________________________ 
Alceu Diel 
Presidnete 


